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IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9740, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) ROSELI DE FÁTIMA PAULINO 
BATISTA, matrícula 11673, cargo de P-II HISTÓRIA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo período 
de 01/10/2019 a 30/10/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/10/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 07 de outubro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9741, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) SANDRA MARQUES VIEIRA, matrícula 
30759, cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo período 
de 01/10/2019 a 30/10/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/10/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 07 de outubro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9742, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) SEBASTIÃO CARBELIM, matrícula 
21083, cargo de SUPERVISOR(A) ESCOLAR, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo período 
de 01/10/2019 a 30/10/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/10/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 07 de outubro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9743, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) SÉRGIO DANILO LELES GOULART, 
matrícula 22160, cargo de VISITADOR SANITÁRIO, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/10/2019 a 
30/10/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/10/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 07 de outubro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 9737, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) MARLENE LUIZA DA SILVA, matrícula 
4146, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO CANTINEIRA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo período 
de 01/10/2019 a 30/10/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/10/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 07 de outubro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9738, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar PAULO HENRIQUE GASPAR, matrícula 441019, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
01/10/2019 a 31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/10/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 07 de outubro de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9739, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) ROSE MARIA MACHADO PEREIRA, 
matrícula 439244, cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo período 
de 01/10/2019 a 30/10/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/10/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 07 de outubro de 2019.
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